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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA Mt.JNJ:CJ:PAL DE GABJ:NETE 

PORTARIA Nº 18/2023, DE 14 D E NOVEMBRO DE 2023 

O Prefei to Munic ipal de Nazaré do Piauí, Estado do Piauí, no uso das a tribuições legais que l.he são 

conferidas pelo art. 9 1, inci sos 1.11 e VI da Lei Orgânica Municipal de Nazaré do Piauí - PI. 

RESOLVE: 

A rt. 1º - NOMEA R : MINE RVINA OLIVE IRA R EIS SILVA - C PF: 124.437.8 18-60 para exercer 

o cargo c m Comissão de Secretária Mun icipal de Ass istência Social do município de Nazaré do Piauí. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de s ua publicação, revogadas as di sposições em contrário, 

com efoilos re troativos a OI de novembro de 2023. 

R EG ISTRE-SE, P UBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

Gabinete do prefeilo Munici pa l de Nazaré do Piauí. aos 14 dias de novembro de 2023. 

Ra imundo Nona to Costa 
Prefci10 M unicipal 
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ID: 79519CD6B4454 
ESTADO DO PIAUÍ 

Plll!'BI'l'URA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

Lei Paulo Gustavo: Homologação do Resultado Final 
dos Editais nº 001/2023 e 002/2023 

O Comitê Gestor de acompanhamento e fiscalização da Lei Paulo Gustavo da cidade 
de Nazaré do Piauí, torna público o resultado parcial dos projetos selecionados para o 
recebimento dos recursos previstos pela Lei LC 195/2022, Lei Paulo Gustavo. 

Edital 001, Paulo Gustavo áudio visual 

Edfal Descricão do oroieto do orooonente Cateaoria 
001/2023 Aooio a sala de cinema Art. 6° 
001/2023 Transmissões de Eventos ReliQiosos Art. 6° 
001/2023 Nazaré e suas manifestarl"IPs Reliaiosas Art. 6° 
001 /2023 Portfólio de vídeo Ciice Art. 6° 
001/2023 Caoacitacão formacão e Qualificacão no áudio visual. Art. 6° 

Edital 002/2023 Paulo Gustavo Demais Culturas 

1 002/2023 1 Projeto Coletivo Amigos do Forró 

Nazaré do Piauí, PI, 14 de Novembro de 2023 
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PREFEXTURA MUNXCXPAL .,. 
ESTADO DO PXAUÍ lil 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA N.11 19/2023 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 

"Dispõe sobre a nomeação d e Comissão de 
Acompanhamento ao Teste Seletlvo a ser 
realizado no Município de Nazaré do Piauí e 
dâ outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no art. 20 da L ei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a Resolução n 11 23/2016 T C E-PI , que regulamenta a 
rea lização de certames públicos para provimento de cargos em caráter 
permanente; 

RESOLVE: 

Art . 1 11 Nomear a Comissão d e Acompanha mento ao T este Seletivo Municipal d e 
Nazaré d o Piauí, que fica assim composta: 

1 . Maria do Carmo Sousa, CPF n 11 7 15 437 163 34 - (Presidente). 
2.Maria N azaré De Sousa Santos Reis, CPF n " 273 .576.193-20 - (Membro). 
3. Francisco Adriano de Sousa, CPF n 11 960.312.203-34 (Membro) . 

Art . 2 11 Esta Portaria entra e m vigor na data d e sua publicação com efeitos 
retroativos a partir de 10/ 11 /2023. 

Gabinete do Prefeito de Nazaré do P iauí, e m 10 de novembro de 2023. 

Raimundo Nonato Costa 
Prefei to Munlclpal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

EDITAL N º 001/2023 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DE SERVIDORES MUNICIPAIS DA 

SECRETARIA MUNIC IPAL DA CULTURA. 

Dispõe sobre o Processo Seletivo Público 
para contratação temporári a d e 
profiss ionais para cargos da Adminis trnçüo 
Pública Munic ipal e dá o utras 
providênc ias. 

O MUNIC ÍPIO DE NAZARÉ D O PIAUÍ - PI. a través d a SECRETAR LA MU N IC IPAL 
DE CULTURA, no uso de s uas atrib uições legais con fe ridas pe la le i orgânica TORNA 
PÚBLICO a abertura de inscri ções ao PROCESSO SEL ETIVO SrMPLlFICADOS PARA ~~ig-~;;x:ig, ~-tu~ ;~1~;1et1porário de excepciona l interesse público para o cargo de 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Processo Sele livo Simplificado obj etiva a contratação temporária p ara 
atender excepcio na l in teresse público necessá ri o à prestação de ser v iços na á rea do 
meio ambiente. 

1 .2. Considerando-se necess idad e tempo rária para efeito desta seleção: a necessidad e de 
continuidade de ações culturais e de subs tituição de serviços profiss io na is de caráter 
eventua l e trans itó rio , em decorrência de afastamentos ou impedime ntos. 

1 .3. O Processo Sele ti vo será reali zado pela SECR ETA RIA MUNICIPAL D E 
CULTU RA, q ue contar á com uma Comi ssão Organi zadora dos trabalhos 
operacion ais. devidamente constitu ídos por PORTARIA n º 19/2023. 

1.4. Núme ro de Vagas: 1 ( uma) 
1.5 . Cargos: B IBLIOTECÁRIO MUNIC l PAL. 
1 .6. O cargo está previsto na Lei nº 27 1/2023. 
1 .7 . O Processo seletivo será reali zado e m uma etapa: análise c urricular 

class ificatóri a através da p rova de títulos na á rea plei teada. 
1.8. O processo se le tivo será para prov imento de Cargos Temporários; 
1.9. A distribuição de vagas para os cargos d e provimento temporár io, salários e pré

requisitos e ncontra-se no ANEXO I do Edital. 
1.10. O reg ime dos serv idores temporários é o estatutário. 
1.11. Destina-se a s uprir a carência te mporária no âmbito da administração p ública e servirá 

para a te nder às necess idades te mpo rárias de excepcio na l inte resse público. 
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MUNI:CÍPI:0 DE NAZARÉ DO PI:AUÍ - PI: • 1.12. A contratação observará as diretrizes e n o rmas deste Edital, inclusive quanto a 
compatibi lidade entre as atividades exerc idas e a área de conhecime nto peculiar do 
Processo Seletivo. 

1.13. O processo Seletivo Simplificado terá prazo de validade d e 01 (um) ano, prorrogáve l 
por ig ua l período, a contar da homologação do resultado. 

1.14. A contratação do servidor temporário, far-se-á exclusivame nte para s uprir a falta d e 
servidores efet ivos municipais, decorrente de necessidades te mporárias. 

1.15. O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos te rmos d este Ed ita l , será fe ito 
m edia nte análise d e c urríc ulos profissionais, s uje itos a ampla divulgação. 

1.16. A contratação dar-se-á m edia nte Termo d e Contrato, assinado entre as partes 
(contratante e contratado), a c ritério da adminis tração pública municipal , sendo 
observadas as carências por órgão e setor e a ordem d e c lassificação dos candidatos 
c lass ificados. 

1.17. O Termo de Contrato terá duração de até doze meses, admitindo-se pro rrogação, a 
critério da Admini s tração Munic ipa l. 

1.18. O desconhecimento do conteúdo deste Edital e eventuais retificações n ão poderão se r 
u ti lizados como forma de justificati va para eventua is prejuízos requeridos pelo 
candida to. Ademais. o candidato que. por qualquer motivo deixar de a tender as 
n o rmas e as recom e ndações estabelecidas nes te instrumento será automaticamente 
e liminado d a Seleção. 

1.19. É responsabilidade únka d o candidato, acompanhar as publicações decorrentes do 
cronograma d e execução deste Edital e s uas eventuais a lte rações, através do Diário 
Oficial dos Municípios de Nazaré do Piauí - PI e na página do portal da 
transparência http://www.nazaredopiaui.pi.gov.br/ 

1.20. O pres ente edital estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.nazarcdopiaui.pi.gov.br/ Sendo de inte ira responsabilidade do 
candidato s ua o btenção, devend o observar os requis itos e prazos previs tos. 

1.21. Todos as inscrições e recursos serão e nviados no e-mai l seletivonazarepi@gmail.com 
2. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 

2.l. O Processo Seletivo obedecerá às seguintes especificidades: 
2 .1 . 1 . SELEÇÃO/ETAPA I ª: Análise de Currículo DEVIDAMENTE COMPROVADO 
através dos títulos p a ra candidatos de inscrições d e feridas . 
2 .1.2. Todos os c urríc ulos e n v iados no ato da inscrição. sem documentos comprobatórios 
serão DESCLASSIFICADOS na e tapa da INSCRIÇÃO, ou seja, NÃO participarão das 
etapas de se leção. 

3. DA EXECUÇÃO E COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

3 . l. O Processo S e le tivo será realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, que contará com uma Comissão Organizadora dos trabalhos 
operacionais, devidame nte con stituídos pela PORTARIA n º 19/2023, e contará com 
profiss io nais habili tados para análi se dos Currículos e Títulos. 
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4. DAS INSCRIÇ ÕES • 
4.1. No ato da inscrição o candidato deverá comprovar que deté m as condições previstas 
que pede neste e dital , e ainda apresentar os seguintes docume ntos e na respectiva ORDEM 
- D ocumentos originais escanceados e m PDF EM ARQUIVO ÚNICO e enviado n o e
m ai l que cons ta no item 4.2. - F ic h a de In scrição devidamente preen c hida (anexo II) 
- Identidade (frente e verso); 
-CPF 
• Título de E le itor e comprovante que está e m d ia com as obrigações e le itorais; - Certificado 

de R eserv is ta (se for do sexo masculino). 
- Comprovação d e registro profissional, se for o caso 
- Comprovan te de e ndereço 
- C urriculum Vitne d evidnmente preenchido e COMPROVADO através das cópias dos 

títu los a nexados seguindo a Tabela de Pontos/ BAREMA (Anexo Ili ) 
4 .2 . As inscrições serão efetuadas a partir d o dia 16/ 11 /2023 a s 07:00h até as 23h59min 
do dia 28/11/2023 EXCLUSIVAMENTE POR M .EIO D E ENVIO D E CURRÍCULO 
AO E-mail: seletivonazarepi@gmail.com mediante e nvio da docu m e n tação ex igida em 
formato P DF, conte ndo com o a nexo arquivo único, confonne as o rientações do item 4 . 1 
4.2.1. No assunto do e-mail de inscrição d everá vi r o C PF e cargo ple itend o pelo 
candidato e anexado o a rqui vo ide n tificado com CPF e cargo p le iteado. 
4 .2 .2 . Será desclassificada inscrição que não constar a doc umentação em arquivo único 
d ev idam e nte identificada conforme o ri e ntação do ite m 4.2.1 e n ri.o serão acei tos 
d ocumentos comple m e nta res e n v iado e m datas posteriores ao e-m a il de inscrição. 
4 .4 . São condições necessári as para as inscrições: 
4.4.1. T er 18 anos comple tos a té a data da inscrição; 
4.4.2. Ser bras ile iro nato o u naturali zado; 
4 .4.3. Haver c umprido com as obrigações d o serv iço militar (quando do sexo m asculino); 
4 .4 .4 . Estar e m dia com a jus ti ça e le itora l ; 
4.4.5. Possu ir escola ridade correspondente às exigências referentes à área e moda lidade a 

qual se candidato u . (Com provar com certificado de escola ridade ou docume nto 
equi vale nte no a to da inscrição) 

4 .4 .6. Possu ir registro profissional de acordo com seu con selho. 
4 .4 .7. Não será cobrada taxa de inscrição para participação neste Processo Seletivo 

Simplificado. 
4 .4 .8 as infonnações prestad as n o requedmento de insc rição são de inte ira responsabilidade 
do candidato. dispondo a Comissão Organizadora do Processo Seletivo de excluir do 
P rocesso Seletivo aque le que a presentar o requerimento e o c urríc ulo com dados incorretos 
e/ou incompletos. bem com o se constatada, posterionnen te. a n ão veracidade das 
in for mações prestadas. 
4.5. D as inscrições para candjda tos com d eficiênc ia: 
a) Os candidatos com deficiência, a m parados pelo inciso VIJI do art. 37 d a Constituição 
Fedem!, poderão participar da Seleção Pública Simpli ficada, sob s ua inte ira 
responsabilidade. nos term os da referida leg is lação, desd e q u e venh am a a nexar, no 
fo rmulário de inscrição la udo médico o u atestad o (orig in a l o u cópia aute n t icada) expedido 
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por m é dico especiali s ta, ind icando a espécie, o grau ou o níve l d e defi ciência, com expressa 
referência ao código corresponde nte da C lassi fi cação Internacional de Doe nças (CID) 
v igen te. 
b) Havendo necessidade d e condições especiais para a parti c ipação n o processo seletivo, a 
pessoa com defici ê ncia, no a to da insc rição, d everá re lacionar suas necessidades. As 
condições especiais solic itadas pelo cand idato serão a n a li sadas pela Comissão Executo ra, 
e segundo c ritérios d e v iabilida d e e razoabi lidade. 

e) O candida to com deficiência participará do p rocesso seletivo e m ig u a ldade d e condições 
às vagas d e ampla concorrê ncia, e a inda às vagas reservadas às pessoas com deficiência. 
d) Não havendo vagas às P essoas com D e fic iê n c ia para d e te rminados cargos/lotações, tais 
pessoas serão contempladas em cadas tro de reserva para vagas re m a nescentes, d e acordo 
com os quantitativos desc ritos e m Anexo. 
4 .5 . 1 Diante do pri ncíp io da razoabilidade, e m caso d e surg ime nto d e mai s vagas para os 
cargos da seleção, durante a validade do certame, será reservado percentual de 5 % (cinco 
por cento) d as carências s urg idas aos portadores d e deficiência fís ica. ficando a contratação 
v incu la d a à o rdem de class ificação dos deficientes físicos, e capacidade de exercício d a 
função. 
4 .6. A inscrição do candida to implica rá o conhecime nto e a expressa aceitação das nonnas 

e cond ições estabelecidas neste Edi ta l , em relaçã o às qua is não pode rá a legar 
desconhecime nto. 

4 .7 . O candida to declarará, na F ic h a de Inscriçã o q u e tem ciência e aceita que, caso 
aprovado, e ntregará os docume ntos compro bató rios ex ig idos para exerce r a função 
que optou, por ocasião da contratação. 

4.8. Serão indeferidas inscrições com grafi a d o nome do can d idato ilegíve l o u abreviado 
ou que não esteja em con fonnidad e com o edital. 

4 .9. A s infonnações pres tadas n o formulário de inscrição (ficha), preench ida s pelo 
candidato, serão d e inteira responsabilidade deste, podendo resp o nder a qualquer 
m omento, por crime contra a fé públ ica, o que acarre ta s u a eliminação d a seleção, e 
comunicação à autoridade policia l , a inda caso a provado e se contratado será pass ível 
d e processo admi nistrativo que poderá resu ltar e m e liminação ou d is pensa do 
processo se le ti vo. 

4.10. S ão con s iderados docu m e ntos de iden tidade, ta is como: Carteiras e/ou Cédulas de 
Ide n tidade expedidas pe las Secretari as d e Segurança, Carteira d e Trabalho e 
Previdê ncia Soc ia l, bem como Carteira Nacional de H abilitação (com fotografia n a 
forma da Lei n.º 9.503/1997). 

4.11. Serão indeferidas as inscrições dos Candidatos que não apresentarem a documentação 
confonn e o ed ita l. 

4.12. Não será aceita a a presentação d e documentos após o a to da inscrição. 
4.12.l. Não serão aceitos requerimentos de inscrição exte mpo râ neos, condicio nais e/ou que 
não a te nderem a todos os re quis itos d o presente Edita l , be m com o e nviada via posta l , v ia 
fax e/ou via correio e letrônico. 
4.13. Será e ntregu e comprovante d e formulário de inscrição (parte destacada para o 
candida to) quand o d a e fetivação d e s u a insc rição p resencial ou confirmação de 
recebimento d as inscrições com o número da respectiva inscrição. 
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4.14. Na hipó tese de aprovação e classificação de candidato (a) com deficiência, este 
(a) deverá s u b m e ter-se à Perícia Médica, p ara fins de verificação compatibilidade da 
necessidade especial com o exercício do cargo para o qua l logrou aprovação. 

4.15. A Perícia Médica verificará a s ituação do (a) candidato (a) como deficiente . nos 
te rmos d o Artigo 5º do Decreto n º 9.508 de 24/09/20 18, e a compatibilidade d e s ua 
deficiência com o exercíc io norma l das atribuições do car go. 

5 . DAS E XIG ~NCIAS PARA ANÁLISE D E CURRÍCULO 

a) C urric ulum v itae acompa nhado d e documen tos compro ba tó rios (na á rea p le iteada) para 
fi n s d e a n á lise de títu los SEG UINDO AVALIAÇÃO DO BARE M A Ili e conforme 
o rie ntações do ite m 4 re lat ivo as inscrições. 

6. DO PROCEDIMENTO 

6.1. A se leção fa r-se-á, pre limin a rme nte, m edia nte a n á li se dos documentos aci m a m e ncion ados 
pela Comissão d e acompanhamento d e processo seletivo de contratação te mpo rária dos 
ser v ido res. 

6.2. A seleção cons ta rá d e análi se d e c urrículo. 
6.2.1. Somente serão cons iderados os títulos, g ra us, dip lo mas e certifi cados confe ridos n a 
fo rma da legis lação vigente e n a área d o cargo q u e está p le iteando. 
6.2.2. Os certificados d e formação continua d a para aque les cargos que requer esse pre 
req ui s ito serão d os últimos 5 anos de acordo com o Bare m a de pontuação cons tante no 
anexo lll , os diplo mas de fonnação su perior seguem a leg is lação v igente reconhecidos pelo 
M EC. 

6.3 serão classi ficados a té 1 (uma) vez o número de vagas oferecidas para o cargo/lo tação 

6.4 Será Aprovado/Class ificado o candidato que ati n g ir os requi s itos necessários n a análi se 
curricular e somado a p o ntuação da avaliação do B arema de cada área, conforme o a nexo 
Ili deste e dita l. 

6 .4.1 Serão c lassificados para cadas tro r eserva todos os candidatos q u e estivere m a ptos nos 
cargos d e Biblio tecário. 

6 .5 Serão classificados os cand idatos por n o ta e m o rde m decrescente de acordo com os 
cargo/lo tação da área p lei teada. 

6.6 A pontuação total será com p reendida com a som a das n o tas obtidas no Bare m a de 
Ava liação d e cad a área/cargo, o nde cada item vale rá e ntre O a 10 pontos. 

6 .6 . 1 O candidato, c umprindo to d as as ex igên c ias d o presente E dital , será c lass ificado e m 
o rdem decrescente de p o ntos, o nde o candida to que conseguir m a ior som a n a pon tuação, 
será o(s) A.PROYADO(S)de acordo com o número d e vagas disponíve l. 
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Exemplo: A (análise curricu lar)= que servirá d e base para o resultado em ordem decrescente. 

6.6. Havendo candidatos com a mes ma pontuação, serão adotados sucessivam e nte 
os seguintes critérios de desempate: 

6.6. 1. Maior idade (Parágrafo Ú nico do a rt. 27 da Lei 10.741/2003) para candida tos 
acim a de 60 a nos; 
6.6.2 M aior idade (Candidatos com menos d e 60 anos) ; 

6.7 O resulta do fi na l será homologado pela Comissão de Seleção e publicado no Diário 
Oficial das Prefeitu ras do Estado do Pia uí. 

7 . DA CONVOCAÇÃO 

7 .1. O s candidatos serão convocados pe la ordem de A p rovação, classificação, levando-se 
e m cons ideração a necess idade te mporária da Pre fe itura Munic ipa l de Nazaré do Pia u í - PI. 
7 .2 . Nos casos prev is tos e m lei , e m profissões regula m entadas, o candidato a provado d eve 
apresentar o com provante de R egis tro no Ó rgão de Regula m e ntação e Controle da 
Profissão. 
7 .3. O candidato deverá com parecer Prefe itura Munic ipal d e Nazaré do Piauí - PI localizad a 
na Praça Sebasti ão M artins, 478, Centro, implicando o não comparecimento e/ou a não 
aceitação no m o m ento, e m des istênc ia tác ita. 
1.22. É de respon sabilidade d os cand idatos/inte ressados acompanhar todos os atos des te 

edital a t ravés das p u b licações oficiais nos portal da transparênc ia do mu nicípio 
através do link http://www.naz aredopiaui.pi.gov .br/ _e/ou no diário o fic ia l dos 
mu nicípios. 

8. DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO 

8.1. A ho m o logação da Seleção Pública para servido res temporários, q ue trata esse edital . 
deverá s er publicada no Diá rio Ofic ial das P refeitu ras do Piauí. 

9. DA C ONTRATAÇ ÃO 

9 .1. O regime contratua l será o R egime estatutário adminis t rativo do Município de N azaré 
do Piauí - PI. 
9.2. Para ser contratado o candidato deverá sati sfazer, cumulativam ente, aos seguintes 
requisitos: 
a) T er s ido aprovad o através das e tapas con stantes e integrantes do teste sele ti vo. 
b) F irmar declaração d e não estar c umprindo s anção por in idone idade, ap licada por 

qualquer Órgão Público da esfera federa l , estadua l o u munic ipal; 
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cargo; 

d) Não possuir vínc ulo ativo no serv iço público munic ipal, estadua l o u fede ral , salvo no 
caso de acumulação permitida pe lo inciso XVI do a rt. 37 d a Cons tituição Federal. 

e) O candidato aprovado deve apresentar o comp rovante de R egistro no Órgão de 
R egul am e ntação e Controle da Pro fi ssão. 

9 .3. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo qua ndo convocados d everão apres entar 
os docu m entos exig idos para contratação, prev is tos nos s u bi tens acima. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.l. Os candida tos serão informados sobre o resultado fina l da seleção pública através de 
Edital de d ivu lgação do resulta do. 
10.2. A s vagas, sa lá rios, carga horária dos cargos disponibili zados, es tão no a nexo 1. 

11 . A con tratação te mporária de q ue trata o presente Edita l, foi aprovada pela L e i Municipa l 
Nº 173/20 14. 

12. O s cargos estão prev is tos na Lei Municipal 271/2023. 

Visto p or 

Nazaré d o Piauí - PI, 14 d e nove mbro d e 2023 

M a ria do Carmo Sousa 
Presidente da Comissao do Processo Seletivo S implificado 

M a rfrl Nazt'.,ré D e Sousa Sar1tos Reis 
M embro 

Francisco Adriano de Sousa 
M embro 

A nna Paula Oliveira dos San tos 
Secreta ria M unicipal de C ultura 

C NPJ: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastiã o Martins, 478 - C entro - CEP 64825-000 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

ANEXO 1- Vencimentos 

Vagas Cargo/Função Carga 
Vencimentos 

Requisito 

OI 

Horária 
Bacharelado em curso de bibliotecário 

Bibliotecário 40 horas R$ 2.500,00 
oiblioteconomia em nível superior com 
egistro no respectivo conselho 

TOTAL GERAL CARGOS 
Grau de Escolaridade Cargos Vagas - Pessoas TOTAL 

com deficiência 

Ensino superior OI OI 
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ANEXO II -FICHA DE INSCRIÇÃO 

1 

Nome: _____________________ _ 

Data de Nascimento: __________ _ 

RG: _____ CPF: ________ _ 

Cargo Pretendido: __________ Nº de registro 

profissional: _________ _ 

E-mail: ____________ Telefone ____ _ 

Enderenço: __________________ _ 

Cidade: _________________ _ 
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ANEXO III- BAREMA DE PONTUAÇAO DE TITULOS 

- NIVEL SUPERIOR 

Cargo: BIBLIOTECÁRIO MUNICIPAL 

Candidato(a) __________________ _ 

QUALIFICA CÃO PROFISSIONAL 
Titulo Valor d1 Máximo de Pontuação 

cada título pontos obtida 

Especialização 2,0 1,0 
Mestrado 3,0 1,0 

1,0 5,0 
Cursos de aperfeiçoamento/capacitação na área pleiteada 
- OI ponto para cada 20 horas de curso Comprovado 
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ATIVIDADFJETAPA DATA/PERÍODO 
Publicação do Edital do Processo seletivo no Diário 

16/11/2023 Oficial 

Período de Inscrição 
16/1 1/2023 a 28/11/2023 

Publicação das Inscrições deferidas 
30/11/2023 

Resultado da Analise Curricular 04/12/2023 

Recurso contra o resultado da Analise curricular 05/12/2023 a 07/12/2023 

Divulgação do Resultado da Análise dos Recursos 11/12/2023 
Divulgação do resultado preliminar da 13/12/20233 
Analise Curricular 
Prazo de Recurso contra o resultado preliminar 14/12/2023 a 15/12/2023 
Divulgação do Resultado geral 18/12/2023 
Homologação 19/12/2023 
Convocação 22/12/2023 
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ANEXO VI _ FORMULÁRIO OE 
RECURSO 
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Nome do candidato: ______________________ _ 
CPF: ____________ _ 

CARGO/ESPÉCIALIDADE, ___________________ _ 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO 

(Pree nc himento d e fo rma legível e sem rasuras, prefere nc ialme nte e m le tra de fo rma 
ou em anexo dig itado) 

Nazaré do Pia uí "'"' d e "'"' "' "'"'"' "' "' de 202• 

Candidato (a) 
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ANEXO VU - CARGOS E SUAS ATRIBUIÇÕES CARGOS
NIVEL SUPERIOR 

l Bibliotecário Municipal 
Denominação do cargo: Biblio tecário Escolar 

Descrição detalhada: 

1. DESC R IÇÃO SUMÁR IA DO CARGO: Dis ponibilizar informação; gerenc ia r unidades come 
biblio tecas. centros de d ocumentação. centros d e informação e correlatos. além d e redes , 
s istemas de info rmação; tra ta r tecnicam ente e desenvolver rec ursos informaciona is; dissemina 
infonnação com o objetivo d e fac ilitar o acesso e geração do conhecim ento ; desenvolve r estudoi 
e pesquisas; promo ver difusão c ultura l; desenvo lver ações educativas. Assessorar nas a tividade! 
de ensino. pesquisa e extensão. 

2. DESC R IÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO, 

• Dis ponibilizar informação: Localizar e recuperar infonnações; presta r atcndimentc 
persona li zado; e labora r estratégias de buscas avançadas; intercambiar informações e 
documentos: controlar circu lação de recursos infonnac io nais: presta r serviços de informaçãc 
on-line ; normalizar trabalhos técnico-científicos; 

• Gerenciar unidades, redes e s istemas de informação: E laborar programas e projetos de ação; 
imple m enta r a ti v idad es cooperativas entre ins tituições: administrar o comparti lhamento d< 
recursos info rmacionais; desenvolver políti cas de in fo rmação; projetar unidades, redes < 
s istemas de in formação: automatizar unidades de informação: d esenvolver padrões d e qualidade 
gerenci a l; controlar a execução dos planos de ativ idades; e labo rar políticas d e func io namentc 
de unidades, redes e sis tem as de info nnação; co ntro lar segurança patrimonia l da unidade, red< 
e s is tema de in formação e a conservação do patrimônio fís ico da unidade, rede e s istema d< 
informação; avaliar serviços e produtos de unidades. redes e sis tema de infonnação; avalia 
desempenho de redes e s iste ma d e in formação; e laborar re latórios, manuais de serviço s < 
procedimentos: analisar tecno logias de informação e comunicação; administrar consórcios d< 
unidades, redes e s is temas d e in formação; implantar unidades, redes e s istemas de info rmação; 

• Tratar tecnicam e nte recursos informacionais: Regis trar, c lassificar e catalogar recurso! 
informac io nais; e laborar linguagens d ocumentá rias, resen has e resumos; desenvolver bases d< 
dados: efetuar manu tenção de b ases de dados; gerenc iar qualidade e conteúdo de fon tes d< 
informação; gerar fon tes de informação; re formatar suportes; mig rar dados; desen volve 
m etodologias para geração de documentos digitai s ou e letrônicos; 

• Desenvolver recursos informacionais: Elaborar políticas de desen volv imento de recurso! 
informac io nais; selecionar recursos informacionais; armazenar e d escartar recurso! 
informac ionais; avaliar. conservar, preservar e inventariar acervos; desen volver interfaces d€ 
serv iços informatizados; desenvolver bibl iotecas v irtuais e di g itai s e planos de conservaçãc 
preventiva; 
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• Disseminar informação: Disseminar seletivamente a informação; compilar sumários correntei 

e bibliografia; elaborar clipping de informações, alerta e boletim bibliográfico. 
• Administrar e dirigir a biblioteca ou rede de bibliotecas; 
• Executar os processos de seleção, aquisição, avaliação e tratamento técnico ( catalogação, 
indexação, classificação) da coleção (física ou digital); 
• Desenvolver a política de desenvolvimento de coleções da biblioteca e outros documentoi 
necessários ao funcionamento da biblioteca; 
• Realizar o atendimento aos usuários e à comunidade na qual a biblioteca está inserida; 
• Proporcionar serviços de informação para a comunidade com acesso às fontes de informação 
independente do suporte (físico ou digital); 
• Implantar catálogos on-line, repositórios e site da biblioteca; 
• Promover treinamento da equipe da biblioteca; 
• Divulgar para a comunidade os serviços, projetos e atividades/ações da biblioteca; 
• Preservar a memória regional ou institucional; 
• Promover projetos/atividades de incentivo à pesquisa, leitura e cultura, visando a formação di 
cidadãos autônomos, conscientes e críticos; 
• Estimulara formação de "Clubes de Leitura", a contação de histórias, entre outras atividades; 
• Apoiar o processo de ensino pautando-se nos objetivos educacionais definidos no currículo d: 
escola; 
• Promover o conhecimento sobre a herança cultural, o apreço pelas artes e pelas realizações i 
inovações científicas; 
• Auxiliar na apl icação da metodologia científica no desenvolvimento de pesquisas e trabalhos 
escolares; 
• Assegurar o acesso dos cidadãos a todos os tipos de informações da comunidade local; 
• Promover projetos em parcerias com professores, escritores, artistas e/ou instituições di 
interesse; 
• Realizar outras atividades correlatas à função. 
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t/o~:is:nl.ora 
i:le Nazaré 

ID: C90485B7EDD94 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ- PI 

AV. AGOSTINHO BARBOSA, Nº 420, CENTRO 

CNPJ: 01.612.592/0001-65 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE CONTRA TO 

Segundo Termo de Aditivo do Contrato Administrativo nº 076/2021 
Processo Licitatório realizado na Modalidade: Inexigibilidade nº 006/2021 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para os serviços especializados de 
assessoria, consultoria, fiscalização e supervisão de obras para o Município de Nossa 
Senhora de Nazaré-PI. Contratante: Município de Nossa Senhora de Nazaré-PI. 
Contratado: Construtora Zetta LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 
11.119.545/0001-38 
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2023. 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo de validade do 
referido Contrato, conforme estatuído no artigo 57, parágrafo II, da Lei 8.666/93 e 
cláusula sétima do referido contrato. 
Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato, inclusive 
as fontes de recursos e a Cláusula que estabelece o Foro para demanda em tomo do 
mencionado contrato, desde que não revogadas por este instrumento. 
Cláusula Terceira - Da Ratificação: Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do 
contrato original, que não tenham sido alteradas tácita ou expressamente por este 
instrumento. 
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VOCÊ ENCONTRA AQUI! 

APONTE A CÂMERA DO SEU CELULAR 
E CONFIRA DIARIAMENTE 

NOSSAS EDIÇÕES 

~·~ DIÁRIO OFICIAl ~! 
DAS PR[FEllURAS PIAmm :> 

IH 11\1 li ·OJHY·-41 G tiliW-11 
O COMPROMISSO DO DIÁRIO OFICIAL 

DAS PREFEITURAS PIAUIENSE SE ORIENTA 
PELO TRATAMENTO ISONÔMICO E PELA: 

LEGALIDADE 

IMPESSOALIDADE 

MORALIDADE ADMINISTRATIVA 

PUBLICIDADE 

EFICIÊNCIA 
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